
CÂMARA MUNIcIPAt DE JUAZEIRo Do NoRTE

PROCESSO DE PAGAMENTO
t(Lz{tq"1 /ons

DADOS DO CREDOR

CRE DO R: TIAGO RODRIGUES- SOCIEDADE IND. DE ADVOCACIA

oloos snÍ{cÁntos Do cREDoR
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BANCO BRASIL

CONTA: L7.554-4
FONTE CÂMARA MUNIcIPAL

IRRF
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tNss

PREVIJUNO

HELP DESI(

SOMA DOS DESCONTOS 70,00

Estado do Ceará

BANCO:

EMPENHO N9
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D0C. cx : No 10020297
SUBEMPENHO 10020223
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A55E55ORIAS: ]URÍDICA. ORCAI'IEllTÁRIÂ E DE COllIIgIIIOIOI PÚBLICÂ. COil A

Fil{ALIDADE DE ATEr'tDER' A5' DEilAr,rDAS D0S(A5) 5ENll0RE5(A5) VEREAD0RE§(AS), il0

EXERCICI0 DE SEU ilAr{DATo PARLAITENTAR l'lA CIDADE DE JUAZEII0 00 |{0RTE/CE,

COllFORI,IE REGULAI,IEtlTACAO DA VERSA DE OESEiIPEI,IHO PARLAiIEl{TAR.VDP. REF, A ORDE[1 OE

sERVrÇ0 il02026,01,12r0025, :1ll,2026, vtR, r0sÉ ALEXAI{DRE S0BREIRA,
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!0/02/2026 - BÀNCO DO BRASIL - 74:30:53
04]300433 SEGUNDA VIA OOO3

COMPROVÀNTE DE TRÀNSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

CI,IENTE: CÀMÀRÀ MUNTCIPAI, DE .JUÀZE

AGENCIA: 0433-2 CONTÀ: 17.554-4

DÀTA DA TRANSFERENCfÀ 10/02/2026
NR. DOCWENTO 551.598.000.073.061
VÀI,OR TOTAI, 3 .430. OO
****** TRÀNSFERIDO PÀRÀ:
CLIEI{IE: TIÀGO S I ÀDVOCÀCIA
AGENCIÀ: 1598-9 CONTA: 73 .061-0
NR. DOCTTMENTO 550.433 .000.017.554

NR.AUTENTICACÀO 3 . 64C. D9A.3 50 . E9À. DD9



L0r02/2026 - BÀNCo DO BRÀSIL - 74237:41
043300433 SEGUNDA VIA OOO2

COMPROVÀ]\ruE DE TRÀNSFERENCIA
DE COMTA COR.RENTE P/ CONTA CORRENTE

CLIEIüTE: CAMARÀ MUNICIPAL DE JUAZE
ÀGENCIÀ: 0433-2 CONTA: Lt .554-4

DÀTA DA TRÀNSFERENCIÀ 70/02/2026
NR. DOCUMENTO 550.433.000.047.352
VÀLOR TOTAL 70, OO
****** TRÀNSFERIDO PÀRÀ:
CLIENTE: PREFEITURÀ MUNICIPÀL DE .J

AGENCIÀ: 0433-2 CONTÀ: 47.352-9
NR. DOCUMENTO 550.433.000.017.554

NR. AUTENTICACAO F.ABC.AC7. 803 .AFB. O8F



S"s,§fiffi
cNPJ No os.+oo.tol/o oar22
RUA MANOEL PIRE§ NO 47, JOSÉ GERALDO DA CRUZ
ÍETEFoNE (ea) zi+t-sars

JUAZEIRo OO NCIRTE. cTaRÂJUAZEIRO DO NORTE

oRDEM DE SERVTçO No 2026.01.12-0025

No DA ORDEM DE SERVTÇO:

2026.01.12-0025

MODALIDADE DA LtCtrAÇÃO:

Credenciamento n" 0112025 - CMJN

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZETRO DO NORTE . CE

NO DO CONTRATO:

2025.11.12.0006

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

12 de novembro de2025.

CoNTRATADO (§:

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

ENDEREÇO:

Rua São Salvador, no 113, Bairro São Miguel, Juazeiro do Norte - CEP 63.0í0-522.

NO DO GNPJ/CPF:

61.955.940t0001-29

NO DO TELEFONE/FAX:

(88) e.8885-7850

AUTORTZO A EXECUçÂO DOS SERVIçOS ABATXO DTSGRIMTNADOS, CONFORME
soLrcrTAçÃo Do VEREADOR E FTSCAL DO CONTRATO JOSÉ ALEXANDRE
SOBREIRA, CONSTANTE NO OFICIO NO OO3/2025 -GAB. CMJN, DATADO EM 02 DE
JANEIRO 08,2026.

OBJETO:

CREDENCTAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVTçOS TÉCNICOS
ESPECTALIZADOS DE ASSESSORTAS: JURÍDrCA, ORÇAMENTÁRh E DE
coNTABtLtDADE PUBLICA, COM A FINALTDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DOS (AS)
SENHORES (AS) VEREADORES (AS) NO EXERCÍCIO DE SEU MANDATO PARLAMENTAR
NA CIDADE DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, CONFORME REGULAMENTAÇÃO DA VERBA
DE DESEMPENHO PARLAMENTAR VDP, DE ACORDO COM AS CONDTÇÓES
ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1/2O25.CMJN E SEUS
ANEXOS, EM CONFORMIDADE COM A LEt No 14.133t2021, A RESOLUÇÃO CMJN No
1.415t2025 E O ATO DA MESA No 008/2025.

f--



^CAMARA
JUAZEIRO DO NORTE

ESPECTFTCAçÃO DO SERVIÇO:

PRESTAÇÃO Oe SERV|ÇOS TÉCNTCOS ESPECTALTZADOS DE ASSESSORTA JURIDTCA,
COM FOCO NO SUPORTE ÀS ATIVIDADES PARLAMENTARES DO VEREADOR JOSÉ
ALExANDRE SoBREIFUA, ABRANGEToo nruÁLtsE E ELABoRAÇÃo DE DocuMENTos,
CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS ADMINISTRATIVOS E
LEGrsLATtvos, ou euArseuER ourRos sERVrÇos DE NATUREZA uuRÍorcn euE o
PARLAMENTAR REQUTSITAR À EMPRESA coNTRATADA, coNFoRME DEMANDA,
CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR - VDP.

VALOR TOTAL DO SERVIçO R$ 3.500,00
o vALoR cLoBAL Dos sERVrÇos sERA DE RS 3.s00,00 (TRÊs MrL E eutNHENTos
RETAS), CORRESPONDENTE AO LIMtTE AUTORTZADO PEIá PARLAMENTAR
REFERENTE A 10 (DEz) HoRAS, EXERcENDo No uÊs oe JANEIRo, sENDo ESTE
vALoR orsrrusuÍoo coNFoRME coMUM AcoRDo E pLANEJAMENTo pnÉvro
ENTRE O VEREADOR E A EMPRESA CONTRATADA, DENTRO DAS HORAS E
coNreúoos pERMtrDos NA TABELA DE HoNonÁnros coNSTANTE Do EDTTAL DE
cREDENcTAMENTo No 01t2o2s-cMJN, oBSERVANDo-SE os cnrrÉntos DE
EcoNoMrcrDADE, TRANSpAnÊrucn E LEGALTDADE pREvrsros NA
REGULAMeTTnCÃO DA VDP.

VALIDADE DE VIGÊNCIA DO
GONTRATO:

12 de novembro de 2026.

PRAZO DE EXECUçÃO:

Até o dia 31 de janeiro de 2026

Juazeiro do Norte-CE, 12 de janeiro de 2026.

TIAGO RODRIGUES DE fusinado de forma digital por
RODRIGUES OE

ffiffi

fia,vrrt sr.|/) q* 5r,^l ^^ F, Úru',ot
FRANCISCO WAGNER SANTAú

FILGUEIRAS
ORDENADOR DE DESPESAS DO
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARTA No 517t2025
CONTRATANTE

cNPJ N" os.+oe.toa/o oor-22
RUA MANOEL PIRES, NO 47, JOSÉ OERaLoO DA CRUZ
ÍETEFoNE (ae) zur-sazs

JUAzEIRo Do NCIRTE * CenRÁ

TIAGO RODRIGU ES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
cNPJ No 61.955.940/0001 -29

CONTRATADA
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.#lçk
m*ti'

JUaZeÚO qO t\OÍ te
(88)98218,7807
$f in@iuazeiro.ce. gov.br

Chave de Acesso da NFS'e
2307 304 1 261 95 5940000 1 29000000000004426027 33925 1 233

Número da NFS-o Compet6ncia da NFS-o
44 01t01 t2026

Data o Hora da emissiio da NFS-o
0110212026 17:06:01

Deta 6 Hora da emissão da DPS
0110212026 00:00:00

Número da DPS
11

Série da DPS
1 A autenticidâde d6ta NFSe pode sr verírcada

pela leitura deíe ódigo OR ou pela consulla da
chave de aceso no ponal nacional da NFS-e

EMITENTE DA NFS-E CNPJ / CPF / NIF
Prestador do Serviço 61 .955.940/0001-29

Nome / Nome Empresarial
TIAGO RODRIGUES. SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endoreço
RUA SAO SALVADOR, 1 13, SAO MIGUEL

Simples Nacional ne Data de Competência
Optante - Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)

lnscriçâo Municipal Teleíone
1 593070

E-mail
TTAGORDGS.ACV@GMAr L.COM

MunicÍpio CEP
JUAZEIRO DO NORTE -CE OOOOO-OOO

Regime de Apuração Tributáda pelo SN
Regime de apuração dos tributos Íederais e municipal pelo Simples Nacional

TOMADOR DO SERVIçO CNPJ / cPF / NIF
05 .466 .164t0001-22

Nome / Nome Empresarial
MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. CAMARA MUNICIPAL

Endereço
R CRUZEIRO,217, CENTRO

E-mail

MunicÍpio
Juazeiro do Norte - CE

CEP
63010-212

INTERMEDIARIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e
sERVtÇO PRESTADO

Cé, dê Tributação Nacional Código de Tributação Municipal Local de Prestação Pãís da Prostaçáo
17\-J1 -1714 tAdvocacia. -17141691170102-Advocacia. JUAZEIRODONORTE-CE

DescriÉo do Serviço
ordem de Serviço n 2026.01 12-0025 Competência Janeirot2026 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEC.NICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORTA
JURÍDICA, COM FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES PARLAMENTARES DO VEREADOR JOSÉ ALEXANDRE SOBREIRA, ABRANGENDO ANÁLISE E
ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS ADMTNTSTRATTVOS E LEGTSLATTVOS, OU
ouAtsouER ouTRos sERVtÇos DE NATUREZA JURÍDtCA OUE O PARLAMENTAR REOUTSTTAR A EMPRESA CONTRATADA, CONFORME
DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR VDP. AG 1598-9 / CONTA CORRENTE 73061-0 Banco do Brasil

TRTBUTAçÃO MUNTCTPAL

Tributaçáo do ISSQN
OperaFo Tributável

Tipo de lmunidade

Valor do Serviço
R$ 3.500.00

BC ISSQN
R$ 3.500,00

País Resultado da Prestação do Serviço

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

DêBconto lncondicionado

Alíquota Aplicada
2,00vo

MunicÍpio de lncidôncia do ISSQN
JUAZEIRO DO NORTE. CE

Número Processo Suspensão

Total DeduçóesiReduções

Rotonção do ISSQN
Retido pelo Tomador

Regime Especial de Tributaçáo
Nenhum

BeneÍÍcio Municipal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado
R$ 70,00

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF

PIS Devido

CP Reüdo

COFINS Devido

PIS/COFINS/CSLL Reüdoe

R6tonçáo do Pl§/COFINS/CSLL TOTAL TRIBUTAçÃO FEDERAL

Vlr.rri TOTAL DA NFS-E

Valor do Serviço
RS 3 500,00

IRRF, CP, PIS, COFINS, CSLL
R$ 0,00

Dêsconto Condicionado
RS

PIS/COFINS Devidos

D6sconto lncondicionado
R$

ISSQN Reüdo
R$ 70,00

Valor Líquido da NFS+
R$ 3.430,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Federais Estaduais Municipais

INFORMAÇÕES COMPLEM ENTARES

NBS: 1 18040000

ê4-€y)^)/32€ 7 ?e7k) Ço/'r-tzta-v

lnrcrição Municipal TeleÍonê



TIA§Ü RODRIGUES
lrt

,--il--/-t re.,,ai-

RECIBO

Recebi da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte, no âmbito do Edital
de Credencramento no ot/zazs - CMJN, conforme Ordem de Serviço no
zoz6.ot.t2-oo21, a importância de R$ 3.Soo,oo (três mil e quinhentos
reais), referente à PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS
DE ASSESSORIA JURíDICA, COM FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES
PARLAMENTARES DO VEREADOR JOSE ALEXANDRE SOBREIRA.
ABRANGENDO ANALISE E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS.
CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS
ADMTNTSTRATTVOS E LEGTSLATTVOS, OU OUATSOUER OUTROS SERVIÇOS
DE NATUREZA JURíDICA AUE O PARLAMENTAR REQUISITAR A EMPRESA
CONTRATADA, CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE
DESEMPENHO PARLAMENTAR _ VDP.

Para os devidos fins, firmo o presente recibo

Juazeiro do Norle,/CE - --/

//

-/-a^"--úo-Ár*
TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

88 98885-7850 §
tiogordgs.odv@gmoil.com üã

CN PJ N' 6r,955, 94o / ooot-zg
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RELATORIO TECNICO DE ASSESSORIA JURíDICA

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Parlamentar (VDP),

PERíoDo DE ExEcUçÃo: Mês de Janeiro de zoz6.
CONTRATANTE: Gabinete do Vereador Jose Alexandre Sobreira
CONTRATADA (Credenciada): Tiago Rodrigues - Sociedade lndividuaI de
Advocacia.
CNPJ: 61 955.9+o /ooot-zg
Advogado Responsável Técnico: Tiago Rodrigues de Oliveira, OAB,/CE:
51 551.

r. OBJETIVO DO RELATORIO

O presente Relatorio Tecnico tem por objetivo deta[har e comprovar as
atividades de Assessoria e Consultoria Jurídica prestadas ao Gabinete do
Vereador Jose Atexandre Sobreira, no período dos Mês de Janeiro de
2C26.

Os serviços foram executados em estrita conformidade com o Termo de
Credenciamento " ot/zozs-CMJN e o Contrato da Ordem de Serviço de
no 2026,o7.1z-zoz;, visando o suporte tecnico necessário ao pleno
exercício das funçóes constitucionais e legais do mandato.

Todos os serviços foram demandados pelo Gabinete e possuem retação
direta com a atividade parlamentar, o processo Legisl,ativo e a fiscalização
da Administração Pública MunicipaL.

z, DETALHAMENTO DOS SERVIçOS EXECUTADOS

O serviço foi consolidado em uma única demanda de alta complexidade,
conforme detaLhamento a seguir:

E
8* ç8S85-7S50 §

tio gordgs.u dv@grno il. com )K

Data eseecrncAçÃo
Produto
Entregue
(Anexado)

OTDE
(Horas)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Relatorio
Tecnico de
Consuttoria
U

Assessoria
JurÍdica

10 R$:so,oo R$ 35oo,oo
Janeiro de
zoz6

I

Consuttoria e Assessoria Jurídica
Parlamentar prestada no âmbito da
Câmara Municipal de Juazeiro do
Norte,/CE, de natureza técnica e
opinativa, destinada ao apoio jurídico
institucional às atividades do mandato
par[amentar, consistindo, de forma
del.imitada e sob demanda, em:

rc

a.', t'f 5 ir : :ô t i À,: ! ii j a
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R

AL

(i) orientações jurídicas pontuais
acerca das normas que regem o
processo legisLativo municipat,
compreendendo iniciativa, tramitação e
detiberaÇão de matérias legistativas;

(ii) esclarecimentos técnicos
específicos quanto à etaboração,
adequação forma[ e conformidade
normativa de proposições legislativas
observadas as regras da técnica
legis[ativa:

(iii) anál.ise jurídica preliminar e
preventiva de demandas
partamentares determinadas, voltada a
identificação de viabiLidade jurÍdica e
de riscos legais, sem caráter decisorio
ou vinculante:

(iv) suporte jurídico técnico eventual,
destinado a subsidiar a atuação
par[amentar em materias concretas,
sem interferência na autonomia
decisoria do Vereador.

As atividades serão desenvotvidas em
conformidade com a Constituição
Federal, a Lei Orgânica do Município
de Juazeiro do Norte/CE e o
Regimento Interno da Câmara
Municipat, não se caracterizando como
substituiÇão da assessoria jurídica
institucionaL, nem como prestação de
serviço administrativo permanente,
tampouco abrangendo i nteresses
pessoais, eteitorais ou político-
partidários

E

E

3. PRODUTOS ENTREGUES E ANEXOS INDISPENSÁVEIS

A comprovaÇão materiaLe inte[ectuaIda despesa (R$ 3.5oo,oo) é feita
pelos documentos anexados:

. Retatório técnico - Jurídico: Documento formal que detaLha as
atividades que foram desenvolvidas durante o mês.

4, TOTALTZAçÃO E SOLICITAçÃO DE PAGAMENTO

Total de Horas Tecnicas Prestadas: 10 horas

Valor da Hora Tecnica Contratada: R$ 35o,oo
Valor Total Devido No Mês: R$ 3.5oo,oo

a

a

8§ e8885-7S5ü í;
tia gord gs. odv@g mail.com rZ

giffiUI
(Anexado)

Se
(Horas)
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DecLaro, sob as penas da lei, que as ro (dez) horas de consultoria jurídica
foram integralmente prestadas e resultaram nos produtos intelectuais
anexados,

Juazeiro do Norte/CE, z7 de janeiro de zoz6.

4r:,&{us:,"7-ilr*'oo
AovocRoo - OAB/CE 51.551

6rH
JosE AmxANDRE SoeRerne

VrRrnlon

Clo.*

8§ 98885-7S50 §
tiagord gs.oeJvt§gma il.com IK
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RE IÁTORIO TÉCN ICO.JU RíDICO

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria JurÍdica - Verba de
Desempenho Parlamentar UDP).

PERíODo DE EXECUçÃO: Mês de Janeiro de zoz6.
CONTRATANTE: Gabinete do Vereador Jose Atexandre Sobreira,
CONTRATADA (Credenciada): Tiago Rodrigues - Sociedade lndividuaL de
Advocacia.
CNPJ: 6r.955 g+o /ooot-zg,
Advogado Responsável Técnico: Tiago Rodrigues de Oliveira, OAB,/CE:
51.551.

r. Identificação do Serviço Prestado

r.r. Natureza do serviço no período de recesso par[amentar

O serviço prestado no mês de janeiro possui natureza tecnica,
especiaLizada e predominantemente preventiva, consistindo em
ConsuLtoria e Assessoria JurÍdica Par[amentar desenvolvida no âmbito da
Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,zCE, durante o período de recesso
IegisLativo

Considerando a suspensão das sessões ordinárias e a redução da
tramitação formal de proposições legislativas, a atuação jurídica
concentrou-se em atividades de apoio tecnico, orientação preventiva,
esclarecimentos jurÍdicos e preparação institucional, compatíveis com a
dinámica administrativa do período de recesso, sem prejuízo da
regutaridade da prestação do serviço

A atuação não se caracterizou como atividade decisoria ou administrativa
permanente, mantendo-se estritamente no campo opinativo e tecnico,
conforme o objeto do credenciamento.

1.2. Enquadramento como consultoria e assessoria jurídica
parlamentar no recesso

Mesmo durante o recesso parlamentar, subsiste a necessidade de suporte
jurÍdico institucional, especiaLmente para:

\

88 98885-7S50 §
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. escLarecimento de dúvidas jurídicas de assessores parlamentares;

. anáLise previa de demandas Legislativas em fase preparatoria;
o orientação quanto a materias que serão objeto de atuação no

retorno das atividades LegisLativas,
o preVeflção de riscos jurídicos relacionados a futura apresentação de

proposições.

Nesse contexto, a atuação desenvolvida manteve-se enquadrada como
consultoria e assessoria jurídica parlamentar, ainda que com redução
naturaL da produção formal de atos legislativos, característica propria do
período.

1.3. Disponibitidade institucional e vinculação ao
credenciamento

Durante todo o mês de janeiro, o escritorio Tiago Rodrigues - Sociedade
lndividual de Advocacia permaneceu à disposição diária da Câmara
Municipal de -Juazeiro do Norte./CE, rea[izando atendimentos presenciais
regulares nas dependências da Casa Legislativa.

A prestação do serviço foi caracterizada pela

o preSeflça física diária na Câmara Municipal;
o contâto direto com assessores parlamentares,
. atendimentos pontuais a vereadores, quando necessário;
. atuação sob demanda, conforme surgimento de necessidades

jurídicas.

A disponibiLidade institucional do profissional encontra respaldo no objeto
do credenciamento e não se confunde com subordinação funcional,
tratando-se de prestação tecnica sob demanda, compatível com o regime
jurídico da contratação.

2. Objeto da Consultoria e Assessoria Jurídica no Mês de
Janeiro

z,r' Descrição objetiva do objeto no período

No mês de janeiro, o objeto da consuLtoria consistiu no apoio tecnico-
jurídico preventivo e preparatorio, voltado a:

E]
88 ç8885-7850 §

tio gordgs"odv$gr*rril. com &



T?
TIA$Ü ftÜÜRIüU§S

. orientação jurídiia dd ãs'§é'ssoí:es partámentares;

. escLarecimento de dúvidas quanto a normas constitucionais,
orgânicas e regimentais;

. anáLise preliminar de temas legislativos em fase de estudo;
o preparação jurídica para o reinício das atividades legislativas.

O serviço foi prestado sob demanda, respeitando as [imitações naturais do
recesso, sem execução de atividades incompatíveis com o período,

z.z. FinaLidade institucional da atuaçáo durante o recesso

A final,idade institucional da consultoria jurídica no período de recesso foi
assegurar continuidade do suporle tecnico ao mandato parlamentar,
evitando descontinuidade do assessoramento jurídico e garantindo que
eventuais demandas surgidas no período fossem tratadas com seguranÇa
jurídica,

A atuação manteve-se exclusivamente vincuLada a atividade parlamentar
institucional, não abrangendo interesses pessoais, eleitorais ou político-
partidários.

3. Escopo das Atividades Desenvotvidas no Período

3.r. Orientações jurídicas e esclarecimentos técnicos

Durante o mês de janeiro, foram prestadas orientações jurÍdicas e
esclarecimentos tecnicos reLacionados a:

interpretação de dispositivos da Lei Orgânica Municipal;
regras regimentais aplicáveis a atividade parlamentar;
Limites da iniciativa legislativa municipa[;
enquadramento jurídico de demandas apresentadas por assessores
e vereadores.

3.2. Atuação preventiva e preparatoria

A atuação teve caráter predominantemente preventivo e preparatorio,
abrangendo:

identificação de riscos jurídicos em demandas futuras;
orientações preliminares para elaboração de proposições
Legislativas a serem apresentadas apos o recesso;
esclarecimentos tecnicos para organização da agenda Legislativa do
mandato.

a

a

a

a

a

a

a
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+. Evidências da Execução do Serviço no Mês de Janeiro

4.r. Comprovação da disponibiLidade e presença institucional

A execução do serviço no período de recesso encontra-se comprovada
por meio de:

presenÇa diária do advogado nas dependências da Câmara
MunicipaL;
registros fotográficos que demonstram a permanência e atuação
institucionaI do profissional.,
interação com assessores partamentares e, ocasiona[mente,
vereadores;

Esses elementos evidenciam que, embora o período seja de menor
produção Legistativa formaL, houve efetiva prestação do serviço,
compatÍvelcom a natureza do objeto contratado.

4.2. Compatibil.idade da forma de comprovação com o período
de recesso

Ressalta-se que, durante o recesso parlamentar, a ausência de pareceres
formais ou proposições tramitadas não caracteriza inexistência de serviço,
sendo Legítima a comprovação da execução por meio de registros de
presença atendimentos e disponibiLidade institucionaL, conforme
entendimento adotado peLos Tribunars de Contas em situações anátogas.

5. Fundamentação Jurídica da Atuação

A atuação observclu:

o a Constituição Federat;
. a Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte/CE;
. o Regimento lnterno da Cámara Municipal;
o oS princípios da Legalidade, continuidade do serviço pubLico,

segurança jurídica e eficiência.

a

a
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6. Resultados Técnicos Atcançados no Período

Mesmo durante o recesso, a consultoria jurídica

assegurou a continuidade do suporte tecnico ao mandato
parLamentar;
evitou desassistência jurídica no período;
contribuiu para a organização e preparação das atividades
Leg islativas su bseq uentes;
mitigou riscos jurídicos relacionados a futuras proposições,

7. Conclusão

No mês de janeiro, período caracterizado pelo recesso Legislativo, a
ConsuLtoria e Assessoria Jurídica Parlamentar prestada manteve-se ativa,
regul'ar e institucionaLmente necessária, ainda que com atuação
predominantemente preventiva e preparatoria.

A prestação do serviço encontra-se devidamente comprovada pela
disponibiLidade diária do advogado, presenÇa física na Câmara Municipal e
atendimentos realizados, elementos compatíveis com a dinâmica do
período e suficientes para demonstrar a execução do objeto contratado,

Dessa forma, conclui-se que a atuação desenvolvida no mês de janeiro
atendeu as exigências do controle externo, apresentando comprovação
idônea da prestação do serviço, em consonância com os princípios da
legaLidade, da continuidade e da segurança jurídica.

Juazeiro do Norte,/CE, zl de janeiro de zoz6

a

t+m&#rs,#r{!."^
Aovocnoo - OAB/CE 51.551
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José Alexandre Sobreira
VrnEnoon
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RELATORIO COMPLEMENTAR DE EXECUÇÃO

Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar Mês de Janeiro
(Recesso Parlamentar)

CONTRATANTE: Gabinete do Vereador Jose Alexandre Sobreira.
CONTRATADA (Credenciada): Tiago Rodrigues - Sociedade lndividuaL de
Advocacia.

r. FinaLidade do Relatório Complementar

O presente Relatório Complementar de Execução tem por finalidade
detalhar ê materializar a prestação dos serviços de Consuttoria e
Assessoria Jurídica Parlamentar no mês de janeiro, perÍodo caracterizado
por recesso parlamentar com vistas a evidenciar de forma objetiva a
efetiva execução do objeto contratado, em consonância com as
exigências dos orgãos de controle externo.

Este relatorio complementa o Relatorio Tecnico-Jurídico principal, sem
substituí-Lo, amp[iando o nível de detalhamento das atividades
desenvolvidas no período.

z. Contextualização do Período de Recesso

Durante o mês de janeiro, em razáo do recesso Legistativo previsto no
Regimento lnterno da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte./CE, houve
redução da tramitação formal de proposições legislativas e da realização
de sessões ordinárias.

Todavia, não houve paralisação das atividades institucionais,
permanecendo em funcionamento:

. a estrutura administrativa da Câmara Municipal;
o os gabinetes parlamentares;
. o atendimento institucional aos vereadores e assessores.

3. Forma de Execução do Serviço no Mês de Janeiro

E]

E 8S 3S885-7S50 §
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J.1. Presença institucional e disponibi]idade técnica
EI

Nesse contexto, a atuação jurídica desenvolvida assumiu caráter
preventivo, preparatorio e de suporte tecnico, compatÍvel com a dinâmica
institucionaI do período.
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Durante todo o mês de janêiio o advogadô credehc'iàdo:

. manteve presenÇa física regular nas dependências da Câmara
MunicipaL;

o perfi'lâneceu a disposição diária para atendimento de demandas
jurídicas;

. realizou atendimentos tecnicos presenciais junto a assessores
parLamentares,

. prestou orientações jurídicas pontuais a vereadores, quando
demandado.

A presença institucionaL e a disponibiLidade tecnica foram essenciais para
assegurar a continuidade do suporte jurídico, mesmo no período de
TECESSO,

3.2. Atendimentos jurídicos realizados

No período de referência, foram reaLizados atendimentos jurídicos
compatíveis com o recesso parlamentar, consistentes, principaLmente, em:

. escLarecimentos jurídicos a assessores parlamentares sobre:

" Limites da iniciativa Legislativa;

" interpretação de dispositivos da Lei Orgânica MunicipaL;
o reÇrâs regimentais apLicáveis ao retorno das atividades

Legislativas;
orientações preliminares relacionadas a:

o estruturação de proposições legisLativas futuras,
o adequação formal e material, de ideias Legislativas em fase de

estudo:
anáLise jurídica inicial de demandas apresentadas informalmente,
com caráter preventivo,

Os atendimentos ocorreram de forma não padronizada, conforme
surgimento das demandas, característica propria do período de recesso.

4. Materialização da Prestação do Serviço

4.r. Registros de presença e atuação institucional

A execução do serviço encontra-se materiatizada por meio de:

r registros fotográficos que demonstram a presenÇa do advogado
nas dependências da Câmara MunicipaL;

. cofl'lprovação da permanência institucional ao Longo do mês;

. evidências de interação tecnica com assessores parlamentares e
vereadores.

a
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Os registros fotográficos não são apresentados isoLadamente, mas
corroboram o conjunto de informações que demonstram a efetiva
prestação do serviço.

4.2. Compatibil.idade da forma de comprovação com a natureza do
período

Considerando a dinâmica reduzida do recesso
materialização da prestação do serviço por meio de:

parLamentar, a

r presêflçainstitucionaL,
. atendimentostecnicos:
. orientâções jurídicas verbais;
o registros de atuação;

mostra-se compatível e proporcional a natureza do período, não sendo
razoávelexigir, nesse intervalo, a mesma produção documental observada
em meses de atividade legislativa ordinária,

5. Aderência ao Objeto Contratual

As atividades desenvolvidas no mês de janeiro:

. mafltiveram-se estritamente dentro do objeto do credenciamento,
o não configuraram substituição da assessoria jurídica institucionaI da

Câmara;
o não apresentaram caráter decisorio, administrativo ou exclusivo;
. destinaram-se exclusivamente ao apoio institucional ao mandato

par[amentar,

Não houve prestação de serviços alheios ao escopo contratado nem
atend i mento de interesses pessoais, eleitorais o u poLítico-padidários.

6. Aval,iação da Execução sob a Otica do Controle Externo

O conjunto de informaçóes apresentadas neste relatorio complementar:

. demonstra execução efetiva do objeto, ainda que com atuação
predomi nantemente preventiva;

. evidencia nexo entre a contratação e a utilidade institucional do
serviço;
assegura rastreabilidade mínima suficiente para fins de controle
externo;
supre a necessidade de materiatidade exigida para períodos de
recesso.

1

a

8S 98885-7850 §
tio gord gs.crdv@gmo il.com DK

re

!. !. t:tr t, :.-t,i I n I . 1 N ! v I I ()'i i

a



T?
TIP,** RÜÜRIüU§§

,. a. i. i: :, t :..: it : :. i: . t": \i i,,.: ; I ; ii I .', .i :, ii j il : i. i
7, Conclusáo

Diante do exposto, conclui-se que, no mês de janeiro, período de recesso
parlamentar, houve efetiva prestação dos serviços de ConsuLtoria e
Assessoria Jurídica Parlamentar, compatível com a dinâmica institucional
do período.

A execução do serviço encontra-se adequadamente comprovada por
meio da presença institucional do advogado, dos atendimentos tecnicos
realizados, das orientações jurídicas prestadas e dos registros de atuação
apresentados, elementos suficientes para demonstrar a materialização do
objeto contratado.

Assim, resta atendido o dever de comprovação da despesa, nos termos
exigidos pelos orgãos de controle externo, afastando-se qualquer ressalva
quanto a inexistência ou insuficiência da prestação do serviço no período
anaLisado.

Juazeiro do Norte,/CE, zl de janeiro de zoz6

.Arrt'/lq

AovocRoo - OAB/CE 51.551

José Alexandre Sobreira
VrRrnoon
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ANEXO r - REGISTROS FOTOGRÁF]COS DE PRESENÇA |NST|TUC|ONAL

Finalidade do Anexo

Este anexo tem por finalidade comprovar a presença institucional e a
disponibitidade técnica do advogado credenciado nas dependências da
Câmara Municipal de Juazeíro do Norte,/CE durante o mês de janeiro,
perÍodo de recesso partamentar, como etemento material complementar
da execução do serviço contratâdo.

Descrição dos Registros Fotográficos

Os registros fotográficos anexados demonstram:

. a presença do advogado nas dependências da Câmara Municipat;

. a permanência instituciona[ durante o expediente;

. a atuação em ambiente funcional compatível com a prestação de
consultoria e assessoria jurídica partamentar:

. a interação instituciona[ com assessores partamentares e, quando
apIicáve[, vereadores.

As imagens foram registradas em dados separados ao [ongo do mês de
janeiro, evidenciando regutaridade da presença e não mero comparação
eventuaL.

Juazeiro do Norte,/CE, 29 de janeiro de 2c26
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ADVoGADo - OAB,/CE 51.551
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Atexandre Sobreira

VEREADoR
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DECLARAÇÃO

Durante o perÍodo referido, o profissional:
. ofertas à disposição da Câmara Municipat;
. rea[izou atendimentosjurÍdicos presenciais;
. prestou orientações técnicas a assessores parlamentares;
. atenderei, quando exigido, vereadores no exercício de suas funções

institucionais.

A atuação ocorreu em conformidade com o objeto de credenciamento,
sem caráter decisório. sem subordrnação funcional e sem exctusividade,
destinando-se exclusivamente ao apoio jurÍdico institucional das
atividades partamentares.

Juazeiro do Norte,/CE, 29 de janeiro de 2026

,t. 0,

b An -rt L rryru.-o- -J a5 r.tUa-/rrnrorr
Cicero Virgínio Da Silva Júnior
ADVOGADO - OAB,/CE 53.867

OLTvETRA

ADVocADo - OAB,/CE 51.551

F.+<.tDz.€
Alexandre Sobreira

VEREADoR

88 98885-7850 0
liogordgs.o dv@gmo il.com N(

TIAGO RODRIGUES

Dectaramos, para fins de comprovação junto aos órgãos de controle
externo, que o advogado Tiago Rodrigues de Oliveira, OAB./CE n' S1.5S1
e CPF n' 068.509.803-6o e o advogado Cicero Virgínio da Silva Júnior,
OAB./CE n' 53.867 e CPF n' 069,038.723-70, tendo o escritório Tiago
Rodrigues - Sociedade lndividual de Advocacia regularmente
credenciado para Prestaçáo de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Partamentar (VDP), manteve a regularidade institucional e a
disponibitidade técnica diária nas dependências da Câmara Municipal de
Juazeiro do Norte/CE durante o mês de janeiro de zoz5 , período de
recesso par[amentar.
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DEcLARAçÃo oe vERAcTDADE E RESnoNSABILTDADE

Eu, Tiago Rodrigues de Oliveira, brasiLeiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/CE sob o no 5r,55r, porlador do CPF no o68.5o9,803-60, na qualidade
de socio e representante Legal do escritorio Tiago Rodrigues - Sociedade
lndividuaL de Advocacia, inscrito no CNPJ sob o n" 6r,955,94o/ooot-zg,
declaro, para os devidos fins Legais e administrativos, que as informações
e execuçoes constantes nos Re[atorios de Execução do Serviço,
referentes a competência de janeiro de zoz6, vinculados ao Gabinete do
Vereador José Alexandre Sobreira, conforme Ordem de Serviço no
zoz6.or,r2-oo21, são verdadeiras, fidedignas e refletem a efetiva
prestação dos serviços contratados.

DecLaro, ainda, que os serviços descritos foram reaLizados em
conformidade com a Legislação vigente, observando-se os princípios
legais, eticos e administrativos apLicáveis, estando passíveis de
comprovação e verificação pelos orgãos competentes, assumindo integral
responsabiLidade pelas informações ora prestadas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração

Juazeiro do Node/CE, zg de janeiro de zoz6.

t1cz

OAB/CE no 5r,55r
CPF no o68.5og.8o3-6o

88 9S885,7S5ü I;
tiagordgs.odv§gmcíl.com üã
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federa! do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

NOMe: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ : 6í .955.940/000í -29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da admínistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
ende reços <http ://rfb. gov. br> ou < http://www. pgfn.gov. b>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 ,de2l1Ot2O14
Emitida às 14:08:01 do dia 3010112026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2910712026.
Código de controle da certidão: DD08.2618 .3778.DC41
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNÁO



2311212025, 17 .42 consultapublica.sefaz.ce.gov.brlcertidaonegativaiconsultarPdf?tipoDevedor=2&codigo Devedor=61 955940000'l 29&numCertifi

w
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARA
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202518136708

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2lOSl2OOl

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
*àk****ik*àt{<{<****r{<****rf*rt<**:******r'trF*rF*rt,ftrt,f****{<{<**{<r.l.rfrF***rtX.,f*

CNPJ / CPF=

61955940000129

RAZÃO SOCIAL:

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, guê revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presênte data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

§MrTrDA VrA TFTTERNET EM 23/ L2/2§25 ÀS L?242:25
vÁuon ATÉ ztto2tzo26

& a*t*rz{ixi*wd* deste documenta deverá sêr comprovada via Internet, no endereço
rrrww.sefaz.ce.gov. br

https.//consultapublica.sefaz.ce.gov.bícertidaonegativa/consultarPdf?ipo Devedor=2&codigoDevedor=61 9559400001 29&numCertificado=202518... 111



,&
*t

ü

*Ça
PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

CERT|DÃO NEGATTVA DE EMPRESA

N" 0000010023

Razão Social

TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

INSCRçÃO ECONÔMrcA Documênto Bairro

00001593070 C.N.P.J.: 61955940000129 sAo MIGUEL

Localizado RUA SAO SALVADOR, 113 - - JUAZEIRO DO NORTE-CE

CEP

DADOS DO CONTRIBUINTE OU BESPONSÁVEL

Inscricão Contribuinte / Norne

1246,002 - T]AGO RODRIGUES. SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

EndereÇo

RUA RUA SÃO SALVADOR, 1 13

SÃO MIGUEL JUAZEIRO DO NORTE-CE CEP:63010552
\-' No RequeÍimento

0000010023 /2025

Documento

C.N.P.iI. : 51.955 .940 /000L-29

Natureza jurídica

Pessoa Juridica

CERTTDÃO
Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro
Econômico desta empresa Fiscal e Divída Ativa do Município, até o presente exercício fiscal.
relativo à Inscrição Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nentruma pendência ou
divida vinculada a Empresa acima.
Â Secretária de FinanÇas se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posterionnente
venham a ser apuradas.
A aceitacão desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na internet, nos
segnrinte endereco : http : / /www . juazeiro. ce . gov .br /

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 23 DE DEZM4BRO DE 2025

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA ATE:2A/0212026

COD. VALIDAÇÃO:orz oror oÀoooo12{ 6oo2



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

VALTDAÇÃO DE CERTTDÃO

Ne: 2025/0000010023

DOCUMENTO:

DATA DE EMISSÃOI

C.N.P.J. : 61 .955.9,t0/0001 -29

2311212025

Esta CERT|DÃO NEGÂTIVA DE EMPRESA foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 20102126

JUAZEIRO DO NORTE.CE,23 DE OEZEMBRO DE2O25

CERTIDÃO VALIDADA VIA TNTERNET
em23112125 às 17:36:51





30t01t2026. 13.42 Consulta Regularidade do Empregador

##,rÃ/t
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

61.955,940/0001-29

TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

R SAO SALVADOR 113 / SAO MIGUEL / JUAZEIRO DO NORTE / CE /
63010-552

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t8/ 01 / 2026 a L6/ 02/ 2026

Certifi cação N úm ero: 2 0260 1 L80 44064390 60 5 54

Informação obtida em 30/01/2026 L3:42:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https.//consu lta-crí.ca ixa. gov. br/consu ltacrf/pages/consulta Empregado r.jsf 1t1



cERTTDÃo NEcATrvÀ DE oÉgrros rRÀBÀrJursrÀs

NOME: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E

FrLrArs )

CNPJ : 6L. 955 . 940 / 000L-29
Certidão nq : 6386705/2026
Expedição: 30/01,/2026, às 14:06:45
Validade:.29/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TrAeo RoDRrcuEs - socrEDADE rNDrvrDuÀrr DE ADvocÀcrÀ
(ltÀTRrz E FrrJrÀrS) , inscrito (a) no CNP.T sob o ne 51.955 .940/000L-29,
NÃo coNsrÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das l,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 1,2.440/2071, e
1,3.46'7/201-"7, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst. jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀÇÃO r![POnralWS
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.
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